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Oficio n°.002/2017/CFOTC

Excelentissimo Senhor:

\

Solicito pai'ecér da relatora desta Comissdo Permanente no Propoéigéo de
Resolugdo n°.02/2017 que “Altera a Resblugéo n%297,.de 05 de outubro de 2006 que
“Dispde sobre a coinfratagéo de estagiéribs e da outras providéncias”.

 Ressalto que, conforme dispde o ‘Art. 58 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa, o prazo para exarar parecer € de cinco dias.

Atenciosamente,

JoacTw enedito de Almeida

Presidente da Comiss&o de Finangas, Orcamento e Tomada de Contas

Pnscula Fernanda Nery de Souza Rocha
Relatora da' Comisséo de Finangas, Orgamento e Tomada de Contas
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RELATORIO

De autoria da Mesa Diretora, foi protocolada em 08 de fevereiro de 2017 a
Proposicao de Resolugéo n°.02/2017 que “Altera a Resolugdo n°.297, de 05 de outubro de
2006 que “Dispde sobre a contratagéo de estagiarios e da outras providéncias”, distribuida

a Comissdo de Legislagdo, Justica e Redagdo, que concluiu por sua aprovagéo e

encaminhada a esta Comisséo para emisséo de parecer.

FUNDAMENTACAO

A Proposm;ao de Resolugao de acordo com a Comissdo de Legislagéo, Justi¢a e
Redagéo e parecer juridico acostado ao processo legislativo, ndo apresenta vicios de
ordem formal ou material que impegam sua aprovagéo. '

: Sendo assim, a relatora desta Comiss&o, quanto aos aspectos a que compete
examinar, apresentou seu voto favoravel & aprovagéo na Proposigdo de Resolugéo
n°.02/2017, com respectiva Emenda de n°.01 apresentada pela Comisséo de Legislagéo,

Justica e Redag&o, sendo acompanhada pelo Presidente e Secretario.

CONCLUSAO

Em face ao exposto, opinamos favoravel a aprovagao da Proposigéo de Resolugdo

n°.02/2017, com respectiva Emenda de n°.01.

Camara Municipal de Matias Barbosa, 09 de fe\)ereiro de 2017.
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- Joaquim’Benedito de Almeida
; Presidente
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Priscila Fernanda Nery dé Souza Rocha  gais dag Comia 09 102 11+
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